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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 13 de maio de 2021
Processo E-07/002.10754/2013
Forte Construtor Materiais de Construção Ltda
Indeferimento IN052071 
Indeferido, com base na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme solicitação de cancelamento do processo, o reque­
rimento de Certidão Ambiental de Inexigibilidade para um comércio varejista de materiais de construção, aluguel 
de andaime, máquinas e equipamentos para construção, realizado através do processo E-07/002.10754/2013, 
na Rua Múcio da Paixão, 189, loja 06 - Parque Alphaville, município de Campos dos Goytacazes - RJ.

De 13 de maio de 2021
Processo E-07/505361/2012
Paulo Henrique Nazário do Carmo de Oliveira
Indeferimento IN052072 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação, na Resolução INEA nº 129/2015 e conforme 
solicitação de arquivamento do processo protocolada em 4 de maio de 2021, o requerimento de Licença 
de Operação para atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, realizado através do processo 
E-07/505361/2012, com sede na Avenida Firmino Dias, 488 - Centro, município de Dores do Rio Preto - ES.

De 5 de fevereiro de 2021
Processo E-07/002.15460/2013
JR da Silva & Cia Ltda - Me
Indeferimento IN051870 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado 
através do processo E-07/002.15460/2013, com base no Parecer Técnico n° 43/2020, para atividade instalada 
na Estrada de Cazumbá, s/n - 5º Distrito, município de São João da Barra - RJ.

De 5 de fevereiro de 2021
Processo E-07/002.9532/2015
Extração de Granito Mila de Pádua Ltda - Me
Indeferimento IN051868 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado 
através do processo E-07/002.9532/2015, com base no Parecer Técnico de n° 51/2020, para atividade insta­
lada na Estrada Pádua x Santa Cruz - KM20, Sitio Coté, Santa Cruz, município de Santo Antonio de Pádua - RJ.

De 5 de fevereiro de 2021
Processo E-07/513560/2012
ICEC Indústria de Construção Ltda
Indeferimento IN051869 
Indeferido o requerimento de Licença de Ambiental Simplificada, realizado através do processo E-07/513560/2012, 
com base no Parecer Técnico n° 42/2019, para atividade instalada na Rodovia RJ-240, Campo da Praia, município 
de São João da Barra - RJ.



14 de maio de 2021 • Boletim nº 57Ano XIII 4

De 4 de fevereiro de 2021
Processo E-07/508552/2011
Pedras Decorativas Diligência Pádua Ltda - Me
Indeferimento IN051862 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado 
através do processo E-07/508.552/2011, com base no Parecer Técnico n° 27/2020, para atividade instalada 
na Estrada Pádua x Pirapetinga - km 20, s/n, Santa Cruz, município de Santo Antonio de Pádua - RJ.

De 4 de fevereiro de 2021
Processo E-07/508573/2011
Ibitiguaçu Pedras Decorativas Ltda
Indeferimento IN051863 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, realizado 
através do processo E-07/508.573/2011, com base no Parecer Técnico n° 42/2020, para atividade instalada 
na Estrada Ibitiguaçu - km 1, s/n, Sitio Boa Esperança, município de Santo Antônio de Pádua - RJ. 

De 18 de setembro de 2020
Processo E-07/202873/2002
Prefeitura Municipal de Itaocara
Indeferimento IN051642 
Indeferido, com base no Parecer Técnico de Licença de Operação 17/2020, o requerimento para a atividade de 
Estação de Transferência de Resíduos Sólidos Urbanos - ETR, realizado através do processo E-07/202873/2002, 
para atividade na Rodovia RJ-158 (Itaocara - Cambuci), Zona Rural, município de Itaocara - RJ.

De 30 de abril de 2020
Processo E-07/200845/2005
Prefeitura Municipal de São José de Ubá
Indeferimento IN051266 
Indeferido, com base no Parecer Técnico 022/2020 e na Resolução INEA nº 129/2015, o requerimento de 
Licença de Operação - LO para uma usina de triagem de resíduos sólidos urbanos, realizado através do 
processo E-07/200845/2005, na localidade de Vila Ponte Preta, município de São José de Ubá - RJ, cabendo 
ao município, conforme Lei Complementar 140/11 e a Resolução CONEMA 42/12, a regularização da ativi­
dade em questão, caso seja necessário.

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente


